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Exma. Sra. Conselheira
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Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n°495, Plataforma 05, Avenida 4
Centro Administrativo da Bahia - CAB
Salvador/BA
CEP: 41745-002

 

 

Assunto: Referente ao Processo nº TCE/009021/2020 . Ofício TCE/SEG/GECOM nº
000343/2021.

 

 

Senhora Conselheira,

 

 

Cumprimentando-a, de ordem do Exmo. Sr. Secretário da Educação do Estado da Bahia,
Jerônimo Rodrigues, reporto-me ao Ofício TCE/SEG/GECOM nº 000343/2021, sobre o
Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira da
Secretaria da Educação (SEC), realizada pela 5ª CCE do TCE/BA. O documento trata de
auditoria realizada no período de 01.01.2020 a 31.08.2020 versa, entre outros, acerca do
enquadramento legal de alguns atos administrativos realizados pela Administração.

Em face dos achados relatados, sobre os quais a Auditoria supõe ter havido
descumprimento de obrigações legais, foram elencadas sugestões de recomendações  (à fl.
13 do Relatório) para a SEFAZ e SEC,  a fim de que os Secretários e a Diretora Geral da SEC
adotem providências para corrigir ou prevenir a reincidência do achado de auditoria descrito
neste Relatório, quanto às despesas inelegíveis como Manutenção e Desenvolvimento de
Ensino (MDE) (item 5.1.1), conforme determina a Lei Complementar Estadual nº 05/1991, art.
10, parágrafos 4º e 5º.

No item 5.1.1 com o título Despesas Inelegíveis como Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino, à fl. 09, a Auditoria destacou:

 

Discriminação Valor
liquidado

Pagamento dos créditos dos cartões de despesas alimentícias do 36.913.992,30
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programa Vale Alimentação Estudantil
36.913.992,30

Pagamento Regime Especial de Direito Administrativo (REDA) do
pessoal cedido para SESAB, para ações contra o COVID-19

488.045,41

Repasse para alimentação dos estudantes do ensino profissional 1.390.945,15

Pagamento de regularização de FUNPREV de inativos (ensino
superior)

2.708,46

Pagamentos de bolsas auxílio assistência estudantil, alimentação,
moradia, complementar, emergencial e integral (ensino superior) 28.016,001

Pagamentos de aluguéis de imóveis para residência de docentes e
discentes (ensino superior)

636.052,02

Pagamento de seguro de vida e acidentes pessoais para estagiários
e discentes (ensino superior)

12.832,15

Pagamentos referente a aquisição de alimentação para estudantes
participantes do Programa de Assistência Estudantil e serviço de
fornecimento de alimentação no Restaurante Universitário 
(ensino superior)

513.054,30

Pagamentos de IPTU referente a residência de docente  (ensino
superior)

313,65

Total
**
Expression is
faulty **

Fonte: Mirante/TCE/BA1

 

No tocante ao Quadro I, supra, seis supostas despesas inelegíveis como Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino são de competência das Universidades Estaduais, órgãos
vinculados à SEC como constitutivos da Administração Indireta. Em que pese tais órgãos
possuírem natureza de regime especial e autonomia administrativa e financeira, a SEC deu
conhecimento do presente relatório aos respectivos gestores, mas entende pertinente a
expedição de notificações específicas por esse Tribunal para que sejam assegurados os
respectivos prazos e o direito de defesa.

Das nove ocorrências citadas, três se referem à SEC:

 

Pagamento dos créditos dos cartões de despesas alimentícias do programa Vale
Alimentação Estudantil

Pagamento Regime Especial de Direito Administrativo (REDA) do pessoal cedido para
SESAB, para ações contra o COVID-19

Repasse para alimentação dos estudantes do ensino profissional

 

A auditoria destaca que as despesas de Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino
(MDE) compõem o cálculo do limite constitucional de que tratam o art. 212 da
Constituição Federal[1] são “aquelas realizadas com vistas à consecução dos objetivos
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básicos das instituições educacionais de todos os níveis, conforme dispostas no art. 70 da
Lei Federal n.º 9.394/1996”[2] (grifos nossos) e que as despesas listadas no Quadro I “tratam-
se, em sua maioria, de despesas de caráter assistencial, como alimentação, aluguel, bolsa
auxílio, seguro de vida e acidentes pessoais e IPTU de residência de docente, bem como
regularização de FUNPREV de inativos e despesas referentes ao pagamento de pessoal
REDA cedido para a SESAB, para ações contra o COVID-19. Portanto, tais despesas, no
montante de R$ 39.985.959,44” (grifos nossos). Dessa forma, segundo a Auditoria, os itens
destacados ferem o disposto no art. 71 da LDB infra:

 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com:

[…]

IV – programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica,
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;

[...]

VI – pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de
função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.

[…] (Grifos da Auditoria)

 

A UNICEF destacou recentemente, em pesquisa publicada em 2020[3], a importância da
alimentação escolar e o seu caráter essencial para as garantias das condições de ensino:

 

Brasileiros que vivem em domicílios com crianças e adolescentes foram os mais
impactados pela redução da renda, pela insegurança alimentar e pela fome.

(...)

A pesquisa revela, também, que grande parte das crianças e dos adolescentes – tanto de
escolas particulares quanto públicas – continuou tendo acesso à aprendizagem na
pandemia. No entanto, 9% não conseguiram continuar a aprendizagem em casa,
ampliando a exclusão no País. Entre os 91% das crianças que seguiram com acesso à
educação, uma percentagem significativa não consegue estudar de maneira regular.
“Os resultados deixam claro que o acesso a direitos ocorre de forma desigual no
Brasil. Com a pandemia, as disparidades podem se agravar, impactando fortemente
quem já estava em situação de vulnerabilidade”, explica Paola.

Diante desse cenário, o UNICEF reforça o apelo para que o País dê prioridade às
crianças e aos adolescentes na resposta à Covid-19. Isso significa destacar e priorizar
os direitos e necessidades de meninas e meninos nos orçamentos, programas e
projetos, visando mitigar os impactos da crise – em curto, médio e longo prazos – na
vida de crianças, adolescentes e suas famílias.

(grifos nossos)

 

Em face da situação socioeconômica do Brasil, dos Municípios, das características da
população infantil e adolescente atendida pelo ensino público, os autores perpassam as
análises de dispositivos da Constituição Federal e outros infraconstitucionais, como os da
LDB, traçando linhas de argumentação acerca dos dispositivos selecionados e
interpretando-os com base, entre outros, no princípio da unidade da Constituição para
apresentar opinativo acerca da possibilidade de inclusão das despesas com alimentação no
cômputo dos 25% de que trata o art. 212 da CF.

Em 2020, as questões socioeconômicas de que tratam o artigo se agravaram na Bahia e em
todo o Brasil diante dos impactos da pandemia causada pelo novo Coronavírus, ensejando
decretação de estado de calamidade pública pelo Governo Federal   por meio do Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, além do estabelecimento de medidas de urgência
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adotadas nos termos da Lei Federal nº 13.979/2020, com vista a redução do impacto social
decorrente da emergência de saúde pública em voga.

Na Bahia, a situação de emergência para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19 em
todo o território do Estado foi publicada no Decreto nº 19.549, de 18 de março de 2020, com
posteriores alterações. Em decorrência destes fatos foi decretada, também, a suspensão das
atividades letivas nas unidades de ensino da rede pública estadual conforme Decreto nº
19.586, de 27 de março de 2020 e suas modificações ulteriores, sendo estes apenas alguns
dos diversos normativos que orientaram as ações do governo estadual, e estabeleceram suas
limitações e possiblidades de atuação em todo o Estado.

Considerando o contexto da pandemia descrito e ainda persistente, que no momento
encontra-se em sua pior fase, com altos índices de contaminação e de mortes, com
indicativos de colapso do sistema de saúde no Estado da Bahia e na maioria dos estados
brasileiros, impondo acirramento de medidas restritivas para circulação de pessoas, entre
outros, há que se investigar melhor as possiblidades de recorrer a análises mais adequadas
aos desafios postos pelo caso concreto em apreço.

Muitos estudantes têm hoje pais desempregados, sem qualquer assistência de renda, e sem
condições objetivas para promoção da subsistência de suas famílias diante do fechamento
de diversos estabelecimentos dos setores de serviços ou de comércio, em especial, pelas
consequências das ações político-econômicas do Governo Federal que, entre outras[4],
suspendeu a oferta de auxílio emergencial e, também, pelas omissões ou pelos cortes
diretos de recursos com os quais a União têm negligenciado as suas responsabilidades na
gestão da crise sanitária, nos suportes às políticas assistenciais de sua competência e nas
ações de competência comum, como educação e saúde, sobre às quais tem o dever de
cooperar com os Estados e Municípios brasileiros. O assunto é de conhecimento público,
ocupa as principais mídias nacionais e internacionais, uma vez que o Brasil passou a ser o
epicentro da pandemia no mundo[5].

Assim, seja em 2020 ou mesmo em 2021, a oferta de alimentação escolar não pode ser
categorizada como ação suplementar para o ensino, mas é condição essencial para garantir
as condições de aprendizagem e de garantia da oferta de ensino, na medida em que atenua
os impactos do contexto socioeconômico agravados com a pandemia e que recaem sobre os
estudantes matriculados na Rede ou mesmo nas Universidades.

Ressalta-se que, em 2020, não obstante a suspensão das atividades presenciais, a SEC
disponibilizou para os estudantes diversos recursos para acesso pela internet, programação
especial pela TVE e outros, para estimular o interesse dos estudantes e possibilitar a
realização de atividades de aprendizagem, mesmo em condições adversas. Também foram
realizados cursos para os professores e para diferentes profissionais da Rede no sentido de
melhor prepará-los para os desafios impostos com a pandemia e seus efeitos, seja em
atividades remotas, sejam, no futuro, nas atividades presenciais. Em 2021, as ações de
ensino foram retomadas de forma remota e seguem um calendário letivo, sendo relevante
que os estudantes estejam com boa condição de saúde alimentar para cumpri-lo.

Em 2020 e 2021, diante da situação de emergência decretada no Brasil e no Estado, bem
como diante da suspensão das aulas presenciais na Rede Estadual de Ensino, a SEC foi
obrigada a suspender diversas ações, rever contratos, reprogramar atividades e modificar
diversos procedimentos administrativos para atender as demandas dos contextos
vivenciados. Desse modo, a interpretação literal do art. 71 da LDB não condiz com a
responsabilidade e compromisso assumida pelos gestores públicos do Governo do Estado
da Bahia na realização de ações que, em 2020 e 2021, em face da pandemia, foram e têm sido
fundamentais para manutenção e desenvolvimento do ensino, em especial, como se pode
ser evidenciado na oferta de segurança alimentar para a comunidade estudantil.

Os excepcionais contextos ora explicitados demandam uma outra interpretação, eis que a
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racionalidade burocrática inserida na leitura do art. 71 supracitado induz, fora do contexto,
à equivocada conclusão de descumprimento de obrigação constitucional pelos gestores
estaduais, quando em verdade os mesmos atuaram em prol da defesa de princípios e
direitos fundamentais assegurados pela Constituição Federal -com destaque para o
princípio da dignidade humana e os direitos e garantias relacionados à educação - a todas
as crianças e adolescentes e jovens brasileiros e, no caso da Bahia, aos estudantes sob as
responsabilidade da SEC e das Universidades Estaduais.

Isto posto, considerando que os apontamentos da Auditoria e suas fundamentações supra
relatadas apresentam interpretação literal do art 71 da LDB e não atentam para os contextos
que impactaram a gestão pública no Estado da Bahia em 2020, o que pode induzir a erro o
Pleno do TCE, na oportunidade de apreciação do Relatório citado, sobre suposto
descumprimento de obrigação constitucional pelos gestores estaduais listados pela
Auditoria, reitera-se a necessidade de que sejam aplicadas aos atos destacados pela
Auditoria outras técnicas de interpretação normativa, em especial as que levem em conta o
princípio da unicidade da Constituição ou as técnicas que avaliem as tensões entre
dispositivos constitucionais à luz do caso concreto, a exemplo da ponderação.

A respeito, considerando que o apontamento versa sobre questão jurídica, bem como
considerando os contextos e impactos da pandemia causada pelo coronavírus na
Administração Pública do Estado, suas escolhas administrativas e os seus deveres com as
garantias de direitos fundamentais e observância aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidades entre outros temas jurídicos, o Secretário da Educação encaminhou
consulta à Procuradoria Geral do Estado, sob n. E-PA - 2021.3.01.00001476, cuja resposta será
encaminhada a este Tribunal assim que recebida.

Nesta oportunidade, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se
façam necessários.

 

 

PAULO CEZAR LISBOA CERQUEIRA

Chefe de Gabinete

Secretaria da Educação do Estado da Bahia

 

[1] CF Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento
do ensino.

...

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208,
VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos
orçamentários.

(grifos nossos)

[2] Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:

1. - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da
educação;

2. - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos
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necessários ao ensino;

3. – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;

4. - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;

5. - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino;

6. - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;

7. - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos
incisos deste artigo;

8. - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte
escolar. (Grifou-se.)

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas
realizadas com:

1. - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora
dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua
qualidade ou à sua expansão;

2. - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou
cultural;

3. - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis,
inclusive diplomáticos;

4. - programas suplementares de alimentação, assistência médico-

odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;

5. - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente
a rede escolar;

6. - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou
em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.

(grifos nossos)

 

[3] https://www.unicef.org/brazil/comunicados-de-imprensa/familias-com-criancas-e-
adolescentes-sao-vitimas-ocultas-da-pandemia-revela-pesquisa-do-unicef

[4]https://www.unicamp.br/unicamp/ju/noticias/2019/11/11/aumento-da-miseria-
extrema-informalidade-e-desigualdade-marcam-os-dois-anos

https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2021/01/05/apos-6-anos-
cadastro-federal-volta-a-superar-14-mi-de-familias-na-miseria.htm

https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2021/01/brasil-comeca-2021-com-mais-
miseraveis-que-ha-uma-decada.shtml

[5] https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/03/12/epicentro-da-pandemia-brasil-reduz-
testagem-e-tem-percentual-de-positivos-6-vez

https://oglobo.globo.com/sociedade/coronavirus/com-2349-mortos-em-um-dia-brasil-vira-
epicentro-da-pandemia-24919198

https://www.dw.com/pt-br/crise-da-covid-19-no-brasil-%C3%A9-alerta-para-o-mundo-diz-
ag%C3%AAncia-da-oms/a-56836617
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https://www.unicamp.br/unicamp/ju/noticias/2019/11/11/aumento-da-miseria-extrema-informalidade-e-desigualdade-marcam-os-dois-anos
https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2021/01/05/apos-6-anos-cadastro-federal-volta-a-superar-14-mi-de-familias-na-miseria.htm
https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/03/12/epicentro-da-pandemia-brasil-reduz-testagem-e-tem-percentual-de-positivos-6-vez
https://oglobo.globo.com/sociedade/coronavirus/com-2349-mortos-em-um-dia-brasil-vira-epicentro-da-pandemia-24919198
https://www.dw.com/pt-br/crise-da-covid-19-no-brasil-%C3%A9-alerta-para-o-mundo-diz-ag%C3%AAncia-da-oms/a-56836617


https://oglobo.globo.com/sociedade/coronavirus/governo-federal-pode-ser-
responsabilizado-por-mortes-da-covid-19-dizem-medicos-cientistas-24851801

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cézar Lisboa Cerqueira, Chefe de
Gabinete, em 23/04/2021, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00029661948 e o código CRC A7DAC600.

Referência: Processo nº 011.5536.2021.0006499-84 SEI nº 00029661948
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

LARISSA CARREGOSA DE CARVALHO SANTANA
ASSISTENTE DA GEPRO - Assinado em 27/04/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A0ODG2ODY4
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